
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

8iênio 2019 I 2020 

INDICAÇÃO N° JC\& /2019 

PR010COLO GERAL 2528/2019 
Data: 14/11/2019· Horário: 15:55 

Leglslatlvo 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PARA QUE DETERMINE AO ÓRGÃO 
COMPETENTE A LIMPEZA DA ÁREA PÚBLICA 
SITUADA NA SUBIDA DO CONJUNTO 
HABITACIONAL HONÓRIO PASSAMANI, NO 
CENTRO DE MARILÂNDIAlES. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILÂNDIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

o Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicitar que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, por meio da presente, venho respeitosamente 
requerer a V. Exa. para que determine ao órgão competente a limpeza da área pública 
situada na subida do Conjunto Habitacional Honório Passamani, no centro de 
MarilândialES. 

A solicitação se faz necessária devido ao interesse dos moradores do referido local em realizar 
o plantio de mudas de ipê tendo em vista melhorar o aspecto visual. 

Marilândia/ES, 14 de novembro de 2019. 

IV ALDO DA SILVA 
VEREADOR ro o. :~ c ::J 

~ 
o _. 
~ 
(i) ,_ 
a. 
o ro 
(i) 
(/) 
I ro .c c ·E 
ro o E c w (i) 

Rua: Luis Catelan, nO 230 - Telefax: (27) 3724-1177 
CEP.: 29725-000 - Marilândia - ES 


